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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0514/2024 

 

Processo no 2023-RQKBT – GEAF/NEGEP-MJ 

Pregão no 058/2024 

UASG: 925120 
COMPRASGOV: 90058/2024 

ID CidadES /TCE-ES: 2024.500E0500019.02.0058 

Pelo presente instrumento, o ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, órgão 

da Administração Direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.080.605/0001-96, com sede na Rua Eng. Guilherme 

José Monjardim Varejão, nº 225, Enseada do Suá, Vitória - ES, CEP 29050-260, no uso de suas atribuições de gestora do FUNDO 

ESTADUAL DE SAÚDE – FES, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.893.466/0001-40, representado legalmente pelo Subsecretário 

de Estado de Atenção à Saúde, JOSÉ TADEU MARINO, designado pelo Decreto Estadual nº 011-S, de 02/01/2023 e publicado 

no DIO de 03/01/2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE 

PREÇOS DE MEDICAMENTOS – MANDADO JUDICIAL, conforme processo E-DOCS nº 2023-RQKBT - Pregão sob nº 

058/2024 RESOLVE registrar os preços da Empresa: BUTERI COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ: 

31.474.414/0001-86), com sede na Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 1.495 – SL: 301-302 – ED Corporate 

Center. Bairro Santa Lúcia Vitória – ES - E-mail: fabiano@buteri.com.br – Telefone: (27) 3134 – 9241, neste ato 

representado por GUSTAVO BUTERI, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta 

Ata de Registro de Preços, e regido conforme processo E-DOCS nº 2023-RQKBT nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do 

Decreto nº 5354-R/2023, Decreto nº 5352-R/2023, bem como Decreto Nº 5545-R/2023 e suas alterações e em conformidade 

com as disposições a seguir. 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de MEDICAMENTOS – MANDADO JUDICIAL, 

especificado no Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº 058/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas do item, fornecedores e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

      
LOTE 

DESCRIÇÃO   UNIDADE CMM 
QUANT. 

SESA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

8 

MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO; 
PRINCIPIO/CONCENTRACAO1: SULPIRIDA 200MG; FORMA 

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; FORMA DE 

APRESENTACAO: COMPRIMIDO; VIA ADMINISTRACAO: 

ORAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: COMPRIMIDO 

MARCA: EQUILID FABRICANTE: SANOFI MEDLEY 

FARMACÊUTICA LTDA DETENTOR DO REGISTRO: SANOFI 

MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA N° DO REGISTRO: 

1832604270016 

 

 Comprimido 

 

 

 

60 

 

 

 

7.200 
1,0340 7.444,80 

 

VALOR TOTAL: R$ 7.444,80 (Sete mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos) 

 

3 - ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

3.1 - O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. 

3.2 - - Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

3.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 

 

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, mediante 

requerimento de adesão enviado, eletronicamente, ao órgão ou entidade gerenciadora com os seguintes elementos mínimos: 

 

4.1.1 - Identificação da ARP de interesse; 

 

4.1.2 - Indicação dos itens e respectivas quantidades; 
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4.1.3 - Endereços de entrega ou de prestação dos serviços; 

 

4.1.4 - Dados de contato do requerente; 

 

4.1.5 - Assinatura e identificação do subscritor; e 

 

4.1.6 - Outras informações eventualmente requeridas pelo órgão ou entidade gerenciadora. 

 

4.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 

4.3 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 

contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

4.5 - Dos limites para as adesões 

 

4.5.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

 

4.5.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 

4.5.3 - Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 

Administração Pública estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 4.5.1. 

 

5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

 

5.1.1 - Na hipótese de inviabilidade técnica de publicação no PNCP, a publicação de que trata o item 5.1 deverá ocorrer no Diário 

Oficial do Estado. 

5.1.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

5.1.3 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

 

5.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, ordem de fornecimento, conforme o art. 95 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

5.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá estar vigente no prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

5.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 
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5.4 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

 

5.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do licitante vencedor; 

 

5.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 

5.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

 

5.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.  

 

5.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

 

5.5 - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

 

5.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

5.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

5.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

 

5.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9 -. 

 

5.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

 

5.8.1 - Na hipótese de inviabilidade técnica de publicação no PNCP, a publicação de que trata o item 5.8 deverá ocorrer no Diário 

Oficial do Estado. 

 

5.9 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

5.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

 

5.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

 

5.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação, e observado o disposto no item 5.7 -, e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

5.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 

5.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

 

5.12.2 – Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
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classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

5.12.3 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 

a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

 

6.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

6.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.1.3.1 - No caso do reajuste, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

 

6.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

7.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

 

7.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, é facultado ao fornecedor requerer a revisão, mediante 

demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 

e desde que atendidos os seguintes requisitos:  

 

7.2.1 - O requerimento seja formulado antes da formalização do contrato ou aceite da ordem de fornecimento ou execução;  

 

7.2.2 - A modificação das condições que impactam na formação do preço seja substancial e extraordinária, de forma a 

caracterizar alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor da ARP e os da Administração Pública;  

 

7.2.3 - Seja efetivamente comprovada a desatualização, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação 
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comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas;  

 

7.3 - A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor, cabendo ao órgão ou 

entidade gerenciadora a análise e deliberação a respeito do pedido.  

 

7.4 - Ao receber o pedido, o órgão ou entidade gerenciadora poderá decidir pela suspensão da ata, até a conclusão da análise.  

 

7.5 - Comprovada a desatualização decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração 

poderá: 

 

7.5.1 - Efetuar a atualização do preço registrado, nos termos requeridos pelo fornecedor, mediante celebração de termo aditivo; 

e  

 

7.5.2 - Cancelar o preço registrado, liberando o fornecedor do compromisso assumido, sem a aplicação de sanções 

administrativas.  

 

7.6 - Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 

Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado, sob pena de cancelamento do 

registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e na ata.  

 

7.7 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços previsto no item 7.2.2, o órgão ou entidade gerenciadora poderá 

convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva que aceitaram cotar o objeto em preços iguais aos do 

vencedor ou que mantiveram sua proposta final.  

 

7.8 - Excepcionalmente, na hipótese do item 7.6, a Administração poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido sem a 

aplicação de sanções quando, constatada a existência de fato superveniente que implique em desatualização dos preços, não for 

possível quantificar seu impacto no valor originalmente registrado.  

 

7.9 - O reajuste e a repactuação dos preços registrados dependerão de requerimento do fornecedor, observando as normas 

aplicáveis aos contratos administrativos. 

 

7.9.1 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 

ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8 - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas entre 

órgãos ou entidades participantes do item, incluindo o gerenciador, quando este for participante, e para os quantitativos ainda não 

contratados. 

 

8.2 - O órgão ou entidade solicitante realizará consulta formal e direta aos demais participante informando o item e o quantitativo 

que deseja.  

 

8.3 - O órgão ou entidade cedente verificará a possibilidade de remanejamento e, se constatada a possibilidade, somente poderá 

autorizar o remanejamento mediante declaração de sua autoridade competente atestando a disponibilidade de saldo não contratado 

e a ciência quanto à redução do seu quantitativo solicitado.  

 

8.4 - O órgão ou entidade solicitante deverá submeter o pedido ao órgão ou entidade gerenciadora juntamente com a justificativa 

para o acréscimo e a autorização de remanejamento do órgão ou entidade cedente. 

 

8.5 - Recebido o pedido, o órgão ou entidade gerenciadora verificará a conformidade da solicitação e procederá à formalização de 

termo aditivo.  
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8.6 - Em nenhuma hipótese o fornecedor beneficiário da ARP poderá negar ou condicionar o fornecimento ao órgão ou entidade 

participante que teve sua solicitação atendida em função do processo de remanejamento. 

 

9 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1 - O fornecedor terá o registro do seu preço cancelado quando:  

 

9.1.1 - Descumprir as condições da ARP;  

 

9.1.2 - Não formalizar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento no prazo estabelecido pela ARP, sem justificativa aceitável;  

 

9.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

 

9.1.4 - Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei 14.133, de 2021, observada a abrangência definida 

nos §§ 4º e 5º do referido dispositivo.  

 

9.2 - Na hipótese do item 9.1.4, caso a sanção aplicada não ultrapasse o prazo de vigência da ARP, poderá o órgão ou entidade 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, sendo vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

 

9.3 - O cancelamento do registro será formalizado por decisão fundamentada da autoridade máxima do órgão ou entidade 

gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa nas hipóteses previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.4. 

 

9.4 - Além das demais hipóteses previstas neste regulamento, o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, 

justificadamente:  

 

9.4.1 - Por razões de interesse público; ou  

 

9.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

10 - DAS PENALIDADES 

 

10.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

 

10.1.1 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

10.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

10.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 10.1, 

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11 - CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração 

e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do 

Edital. 

 

11.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se 

houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

12 - DO FORO 
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      GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria de Estado da Saúde 
Núcleo Especial de Contratos e Convênios 

 

12.1 - Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 

oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

12.2 - Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à interpretação do presente instrumento, as 

partes deverão buscar solução administrativa, com a participação da Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de um ou mais 

meios de solução consensual de conflitos previstos na Lei Complementar Estadual n° 1.011/2022. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas.   

 

 

_________________________________________      

JOSÉ TADEU MARINO  

SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ATENÇÃO À SAÚDE 

CONTRATANTE 

 

   
 

 

 

__________________________________________________ 

GUSTAVO BUTERI  
BUTERI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA   
CONTRATADA 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria de Estado da Saúde 
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Milena Lopes Francisco Bittencourt Rhein – Farmacêutica - SESA/GEAF 

milenabittencourt@saude.es.gov.br – (27) 3636-8412 

 

Guilherme Moulin Campos Souza – Farmacêutico - SESA/GEAF 

geaf.negep@saude.es.gov.br – (27) 3636-8359 

 

Gestor de contrato: Maria José Sartório - Gerente Sesa - Geaf 

mariasartorio@saude.es.gov.br – (27) 3636-8415 

 

Fiscal: Larissa Silva Silveira Curitiba – Chefe de Núcleo Especial Sesa - Geaf Neacd 
larissasilveira@saude.es.gov.br – (27) 3636-8410 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. QUADRO RESUMO 

 

 

1.01. Título e Objetivo Geral: 

Aquisição de medicamentos não padronizados na REMEME 

para atendimento aos pacientes oriundos de decisões 

judiciais, conforme as quantidades e especificações 

técnicas anexadas a 

este Termo de Referência. 

1.02. Delimitação do Objeto a ser licitado: Medicamentos não padronizados na REMEME. 

 

1.03. Modalidade de Licitação e Base Legal: 
Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico, 

conforme Lei nº 10.520/2002. 

1.04. Estimativa de custos global: R$ 7.444,80 

 

 
1.05. Prazo estipulado de vigência contratual: 

O prazo de vigência contratual terá início no dia 
subsequente ao da publicação do resumo do contrato no 

Diário Oficial e terá duração de 12 (doze) meses. 

 

1.06. Informação Orçamentária: 
Programa de Trabalho: 10.303.0047.2692 

Elemento de Despesa: 3.3.90.91.00 Fonte: 

1500100200 

1.07. Unidade Administrativa responsável pela 
execução do objeto e fiscalização: 

Núcleo de Armazenamento, Controle e 
Distribuição – NEACD/GEAF 

 

1.08. Equipe responsável pela elaboração do termo de referência: 

 

 

 

1.09. Versão e data do Termo de Referência: Versão 1.0 – 07/12/2023 

1.10. Data prevista para implantação: 270 dias após a abertura do processo. 

 

1.11. Fiscalização: 
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1. DO OBJETO 

 

Medicamentos não padronizados na REMEME, oriundos de decisões judiciais, para atendimento aos pacientes 

cadastrados por um período de 12 (doze) meses, conforme as quantidades e especificações técnicas anexadas a 

este Termo de Referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

Os medicamentos não padronizados são adquiridos para atendimento aos pacientes oriundos de decisões judiciais. 

 

Os medicamentos são para atendimento aos pacientes cadastrados nas Farmácias Cidadãs Estaduais, sendo 

competência do Estado à aquisição, armazenamento e dispensação desses itens. Solicitamos abertura de Ata de 

Registro de Preços para período de 12 (doze) meses, nesta data. 

 

A abertura do Termo de Referência é para aquisição de medicamentos com a finalidade de manter o tratamento 

necessário, sem interrupção, aos pacientes cadastrados. 

 

Nesse sentido, a pretendida aquisição possibilitará tratamento necessário disponibilizado aos usuários do Sistema 

Único de Saúde – SUS, obedecendo ao decreto 3540-R/2014, que altera dispositivos do Decreto 1790/2007, 

considerando a necessidade de estabelecer limites para as adesões às Atas de Registro de Preços pelos órgãos 

participantes, realizadas pelas entidades da administração direta, autarquias e fundações públicas pertencentes à 

estrutura do Poder Executivo Estadual. 

 

Já em relação à justificativa para o processo licitatório em tela, dá-se pela necessidade de garantir a continuidade 

de tratamento aos pacientes cadastrados. A solicitação foi feita para um período de atendimento de 12 meses da 

demanda atual com margem de segurança de acordo com o item demandado. 

 

As justificativas encontram-se discriminadas anexas ao processo. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 
Segue abaixo relacionado relação total dos itens a serem adquiridos, assim como quais unidades aderiram à 

aquisição feita pela SESA. 

 

 

      
LOTE 

DESCRIÇÃO   UNIDADE CMM 
QUANT. 

SESA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

8 

MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO; 
PRINCIPIO/CONCENTRACAO1: SULPIRIDA 200MG; FORMA 

FARMACEUTICA: COMPRIMIDO; FORMA DE 

APRESENTACAO: COMPRIMIDO; VIA ADMINISTRACAO: 

ORAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: COMPRIMIDO 

MARCA: EQUILID FABRICANTE: SANOFI MEDLEY 

FARMACÊUTICA LTDA DETENTOR DO REGISTRO: SANOFI 

MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA N° DO REGISTRO: 

1832604270016 

 

 Comprimido 

 

 

 

60 

 

 

 

7.200 
1,0340 7.444,80 

 

* em atendimento ao princípio da economicidade expressamente previsto no art. 70 da CF/88, visando promoção de 

resultados esperados com o menor custo possível, verificando a qualidade, celeridade e menor custo na prestação do 

serviço ou no trato com os bens públicos; 

 

Em situações específicas e pontuais de óbito, abandono de tratamento, extinção da decisão judicial ou mudança de 
tratamento, o quantitativo mínimo poderá não ser solicitado. 

 

4. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

4.1. Atestado de Capacidade Técnica, comprovação de que o licitante forneceu, sem 

restrição, medicamento igual ou semelhante ao indicado no Anexo I do edital. A comprovação será feita por meio 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria de Estado da Saúde 
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de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da 

empresa ou órgão comprador. 

 

4.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa 

licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal nº. 6.360/76 

(art. 2º), Decreto Federal nº. 8.077/2013 (art. 2º) e Portaria 

Federal nº. 2.814 de 29/05/98. 

 

 

4.3. Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA – 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária e cópia da publicação no “Diário Oficial da União”, conforme exigido pela 

Lei Federal nº. 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº. 8.077/2013 (art. 2º), Lei Federal nº. 9.782/99 (art. 7º, 

inciso VII) e Portaria Federal nº. 2.814 de 29/05/98. 

 

4.3.1 Quando se tratar de medicamento constante na relação do Regulamento Técnico sobre 

substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial aprovado pela Portaria nº. 344/98 de 12/05/98 da 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, também deve ser apresentada a Autorização Especial da empresa 

licitante. 

 

4.4. Certificado de Registro do medicamento, emitido pela ANVISA – Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia da publicação no “Diário Oficial da União” 

relativamente ao registro do medicamento. Caso o prazo de validade esteja vencido ou vencendo nos próximos 06 

meses deverá ser apresentado Certificado de Registro, ou cópia da publicação no “DOU”acompanhado do pedido 

de revalidação “FP 1” e “FP 2”, datado entre 12 e seis meses anteriores ao 

vencimento, na forma do art. 8º, §2º ao §6º do Decreto Federal nº. 8.077/2013. 
 

 

5. DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

5.1. Fica determinado que o responsável pela fiscalização é a servidora Larissa Silva Silveira 

Curitiba e o gestor do contrato é a servidora Maria José Sartório, pela SESA. 

 

5.2. A aceitação dos medicamentos será certificada pelo serviço de Farmácia ou servidor 

designado, mediante atesto na nota fiscal, sendo esta condição indispensável a que se processe o pagamento. 

 

5.3. A fiscalização exercida pelo Estado não exime em nada a responsabilidade da contratada 

pela completa e perfeita execução do objeto de contrato ou instrumento equivalente. 

 

5.4. O fiscal deve prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao Estado. 

5.5. O fiscal deve notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na entrega dos intens. 

 

 

5.6. Os produtos não serão recebidos se o prazo de validade contado da data de entrega for 

inferior a 12 (doze) meses. 

 

5.7. As embalagens e unidades constantes na especificação do produto na Autorização de 

Funcionamento deverão ser rigorosamente observadas, assim como a marca vencedora, sob pena de devolução 

do produto. 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO 

 

Como se trata de entrega em parcelas, a fatura deverá ser apresentada nos locais de entrega descritos no item 7 
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deste Termo de Referência, após a entrega de cada item adquirido, juntamente com os comprovantes de 

regularidade fiscal da contratada. 

 

7. DOS PRAZOS DE ENTREGA, VALIDADE E GARANTIAPRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 

 

7.1.1. DO PRAZO DE ENTREGA 

A entrega dos itens deverá ser feita no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento. 

 

7.1.2. DOS LOCAIS DE ENTREGA 

SESA - Almoxarifado Estadual de Medicamentos 

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 2025 – Bento Ferreira – Vitória – ES CEP: 

29.125-625 – Telefones: (27) 3636-8420 / 3636-8422 

 

7.1.3. DO PRAZO DE VALIDADE 

Todos os medicamentos fornecidos deverão possuir validade igual ou superior a 12 (doze) meses, contados a 

partir da data da entrega dos produtos. 

 

7.1.4. D

O PRAZO DE GARANTIA 

Não se aplica 

 

7.1.5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO OU INSTRUMENTO SIMILAR 
 

O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do resumo do contrato no Diário 

Oficial e terá duração de 12 (doze) meses. 

 

8. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADES QUANDO REGISTRO DE PREÇOS 
 

Conforme item 3 deste Termo de Referência. 
 

 

9. CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DE AMOSTRA, QUANDO SOLICITADA 

 

Não se aplica. 

 

 

10. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE FORNECIMENTO 

 

10.1. Os produtos não serão recebidos se o prazo de validade contado da data de entrega for 

inferior a 12 (doze) meses. 

 

10.2. As embalagens e unidades constantes na especificação do produto na Autorização de 

Funcionamento deverão ser rigorosamente observadas, assim como a marca vencedora, sob pena de devolução do 

produto. 

 

10.3. Os medicamentos devem ser entregues no Almoxarifado Estadual na embalagem original, 

em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, sem umidade, sem inadequação de 

conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número do registro emitido pela 

ANVISA, acompanhados da documentação fiscal, em duas vias, com especificação dos quantitativos discriminados 

na nota fiscal apresentados em unidades individualizadas. O número do lote do medicamento recebido deve 

constar na rotulagem, e na nota fiscal, especificados o número de lotes por quantidade de medicamento entregue. 
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10.4. O transporte dos medicamentos deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não 

afetar a identidade, qualidade, integridade dos mesmos. Os medicamentos somente serão recebidos por 

transportadora autorizada. Os medicamentos termolábeis devem ser acondicionados em caixas térmicas (isopor 

ou equivalente) com controle de temperatura. 

 

10.5. Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter constado nos rótulos e nas 

bulas, todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, a data de fabricação e validade, 

nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração, de acordo com a legislação 

sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

10.6. As embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do 

produto, com o respectivo número do Conselho Regional de Farmácia (CRF). O registro do profissional deve ser, 

obrigatoriamente, da unidade federada onde a fábrica está instalada. 

 

10.7. De acordo com a Portaria n. 2.814/GM, de 29 de maio de 1998, os produtos a serem 

fornecidos pelas empresas vencedoras das licitações devem apresentar, em suas embalagens, a expressão: 

PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO. 
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4
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO L I C I T A C Ö E SI

Vitória (ES), quarta-feira, 17 de Julho de 2024.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 0472/2024
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2024-FLNF9
EDITAL: PREGÃO nº 006/2024 - NEGEP/MJ
UASG: 925120
COMPRASGOV: 90006/2024
ID CidadES nº 2024.500E0500019.02.0006
EMPRESA: NOVAMED HOSPITALAR LTDA - MG
CNPJ: 12.889.035/0002-93
LOTE: 07
OBJETO: gabapentina 400mg
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 507.101,40
VIGÊNCIA:  18/07/2024 a 17/07/2025
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço. www.compras.es.gov.br.
VALERIA BAPTISTI CREMA
SUBSECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE
Respondendo

Protocolo 1363965

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 0473/2024
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2024-FLNF9
EDITAL: PREGÃO nº 006/2024 - NEGEP/MJ
UASG: 925120
COMPRASGOV: 90006/2024
ID CidadES nº 2024.500E0500019.02.0006
EMPRESA: COSTA CAMARGO COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 36.325.157/0001-34
LOTE: 09
OBJETO: rivastigmina 2mg/m
VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 657.800,00
VIGÊNCIA:  18/07/2024 a 17/07/2025
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço. www.compras.es.gov.br.
VALERIA BAPTISTI CREMA
SUBSECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE
Respondendo

Protocolo 1363968

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 0500/2024
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2024-NFPH4
PREGÃO nº 061/2024
UASG: 925120
COMPRASGOV: 900061/2024
ID CidadES nº 2024.500E0500019.02.0061
EMPRESA: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 10.586.940/0001-68
LOTE: 01
OBJETO: TRASTUZUMABE DERUXTECANO 100MG
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 3.022.164,00
VIGÊNCIA:  18/07/2024 a 17/07/2025
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço. www.compras.es.gov.br.
JOSÉ TADEU MARINO
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 1364118

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 0514/2024
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2023-RQKBT
PREGÃO nº 058/2024
UASG: 925120
COMPRASGOV: 900058/2024
ID CidadES nº 2024.500E0500019.02.0058
EMPRESA: BUTERI COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA
CNPJ: 31.474.414/0001-86
LOTE: 08
OBJETO: SULPIRIDA 200MG
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 7.444,80
VIGÊNCIA:  18/07/2024 a 17/07/2025
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço. www.compras.es.gov.br.
JOSÉ TADEU MARINO
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 1364122

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP Nº 0515/2024
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2023-RQKBT
PREGÃO nº 058/2024
UASG: 925120
COMPRASGOV: 900058/2024
ID CidadES nº 2024.500E0500019.02.0058
EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
INTRAMED LTDA
CNPJ: 42.529.374/0001-49
LOTE: 06
OBJETO: FLUOXETINA, CLORIDRATO 20MG/ML
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 3.064,80
VIGÊNCIA:  18/07/2024 a 17/07/2025
A íntegra da Ata de Registro de Preços, com a 
discriminação dos valores unitários, está disponível 
para consulta no endereço. www.compras.es.gov.br.
JOSÉ TADEU MARINO
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 1364128

Hospitais

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº

0012/2024

Órgão: HINSG - Hospital Infantil Nossa Senhora da 
Gloria
UASG: 925026
Processo: 2024-L2VN2
COMPRASGOV: 90112-2024
Nº ID Cidades/TCES-ES:
2024.500E1900001.02.0015
Objeto: AQUISIÇÃO DE DESINFETANTE DE ALTO 
NIVEL E OUTROS
Valor estimado:  R$ 2.135.327,00
Data da Sessão Pública: 30/07/2024 às 08h00min
O certame será realizado por meio do Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), 
estando o edital disponível no Portal Nacional de 
contratações Públicas (PNCP) e endereço: www.
compras.es.gov.br.
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